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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO 

PORTARIA 0007/2025 - SEMPAD 

---~União 
' ._ PREFEITUR A 

ADMINISTRAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração do município de União, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

RESOLVE: 

Artigo 1° - AUTORIZAR FÉRIAS regulamentares no período de 30 
(trinta) dias, a Sr.ª Jucélia Rodrigues da Cruz Matricula : 001242 Servidora do 
Quadro Efetivo, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS da Prefeitura Municipal de 
União, a partir de 01/04/2025 a 30/04/2025, correspondente ao período aquisitivo 
de 2024/2025. -

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrato. 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, do município de União, 
em 24 de março de 2025. 

f ~ n'!\AÁ _, u:;,., 'f\..O._~. JL L ... ~ %i l'1AI~ 
V~Y~~NA TORRES i5W-~ifNANDES 
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ld:09FED9ED2686ABDA 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE UNIÃO 

PORTARIA 0008/2025 - SEMPAD 

---~união 
\_· ....... PR E FEITURA 

ADMINISTRAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração do município de União , 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

RESOLVE: 

Artigo 1° - AUTORIZAR FÉRIAS regulamentares no período de 30 
(trinta) dias, a Sr.ª Rosangela Rodrigues Pereira , Matricula : 001257, Servidora 
do Quadro Efetivo, AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS da Prefeitura Municipal de 
União, a partir de 01/04/2025 a 30/04/2025, correspondente ao período aquisitivo 
de 2024/2025. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrato. 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, do município de União, 
24 de março de 2025. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO 

PORTARIA 0009/2025 - SEMPAD 

---~-união 
"'fot! PR EFEITURA 

ADMINISTRAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração do município de União, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

RESOLVE: 

Artigo 1° - AUTORIZAR FÉRIAS regulamentares no período de 30 
(trinta) dias, ao Sr.º José Rodrigues de Barros, Matricula: 888001, S ervidor do 
Quadro Efetivo, VIGIA da Prefeitura Municipal de União, a partir de 01/04/2025 
a 30/04/2025 correspondente ao período aquisitivo de 2024/2025 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrato. 

Registre-se , 

Publ ique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, do município de União, 
24 de março de 2025. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO 

PORTARIA 0010/2025 - SEMPAD 

-;,.;-união 
'- ·J! P,R E F E I TU R A 

ADMfNISTRAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração do município de União, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

RESOLVE: 

Artigo 1° - AUTORIZAR FÉRIAS regulamentares no período de 30 
(trinta) dias, ao Sr° Antônio Gonçalves Batista , Matricula: 887997 , Servidor do, 
Quadro Efetivo, VIGIA da Prefeitura Municipal de União , a partir de 01/04/2025 
a 30/04/2025 correspondente ao período aquisitivo de 2024/2025. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrato. 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, do município de União, 
em 24 de março de 2025. 
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